
PROJETO DE LEI XXX/2018 
  

Altera dispositivos do Anexo IV da 
Lei n. 2.158, de 18 de dezembro de 
2003, e dá outras providências.  

Art. 1o Fica alterado o Anexo IV da Lei n. 2.158, de 18 de dezembro de 2003, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:  

ANEXO IV 

TABELA PARA COBRANÇA DE TAXA DE EXPEDIENTE E 
SERVIÇOS 

(...) 

a) As agroindústrias, enquadradas no Programa Gramado Colônia, previsto na  Lei  
3.603 de  11/12/2017, estão isentas de  todas  as  taxas municipais referentes e 

SECR AGRICULTURA

(...)

62 – Taxa de Inspeção para abate de bovinos R$ 9,00 por animal

62.1 – Taxa de Inspeção para abate de suínos, ovinos e caprinos R$ 4,00 por animal

62.2 – Taxa de Inspeção para abate de aves e coelho R$ 0,25 por animal

62.3 – Taxa de Inspeção para beneficiamento e industrialização de 
pescados

R$ 45,00 por tonelada

62.4 – Taxa de Inspeção para beneficiamento e industrialização de 
embutidos cárneos

R$ 45,00 por tonelada

62.5 – Taxa de Inspeção para fatiamento R$ 90,00 por tonelada

62.6 – Taxa de Inspeção para beneficiamento de ovos R$ 2,50 por cem dúzias

62.7 – Taxa de Inspeção para beneficiamento de derivados de mel, leite 
e etc R$ 45,00 por tonelada

63 – Taxa para aprovação de projetos e localização R$ 30,00

63.1 – Emissão de certificação de registro de estabelecimento R$ 50,00

63.2 – Para inscrição por produto elaborado junto ao S.I.M. R$ 40,00 por produto

63.3 – Encerramento das atividades dos estabelecimentos de produtos 
de origem animal

R$ 40,00



previstas nos anexos III e IV da Lei 2.158/2003, pelo período de 3 9três) anos 
contados a partir do ano subsequente à expedição do alvará de localização e 
funcionamento, conforme o art. 10 da Lei 3.603/17. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Gramado, 07 de dezembro de 2018. 

João Alfredo de Castilhos Bertolucci 
Prefeito de Gramado 



Exma. Sra. Presidente.   

João Alfredo de Castilhos Bertolucci, Prefeito de Gramado, no uso de suas 
atribuições legais, vem respeitosamente à presença dos Nobres Edis apresentar o seguinte 
projeto de lei: 

Altera dispositivos do Anexo IV da 
Lei n. 2.158, de 18 de dezembro de 
2003, e dá outras providências.  

Através do presente, o Executivo Municipal solicita a esta Egrégia Casa 
Legislativa a apreciação do Projeto de Lei que altera dispositivos do Anexo IV da Lei n. 
2.158, de 18 de dezembro de 2003, em especial, as taxas referentes ao Serviço de 
Inspeção Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura, que é responsável pela 
inspeção de produtos de origem animal, fabricados no município como embutidos, queijos, 
mel, pescados e afins. 

É mediante o acompanhamento das agroindústrias registradas no S.I.M., 
instituído pela Lei n. 3.603, de 11 de dezembro de 2017, que se objetiva garantir que sejam 
comercializados no município, produtos que atendam as especificações das legislações 
federais, estaduais e municipais.  

As alterações propostas que objetivam instituir a cobrança de taxas ao serviço 
de fiscalização do S.I.M. são necessárias para que este possa ser executado na forma que 
foi idealizado pela Administração Pública, a fim de que esteja em consonância com o 
disposto no art. 9º da Lei 3.603/17 e a Lei Federal n. 7.889/89.  

Diante da relevância acerca do tema, postulamos junto aos nobres Edis, a 
aprovação do projeto apresentado.  

Gramado, 07 de dezembro de 2018. 
  

João Alfredo de Castilhos Bertolucci 
Prefeito de Gramado 

Ciente e de Acordo: 



  
     Julio Cesar Dorneles da Silva                João Gilberto Barbosa Barcellos           Felipe Ribas Dourado 
Secretário Municipal da Administração        Procurador-Geral do Município            Procurador Adjunto


